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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1040/2025 

 

 Rio de Janeiro, 21 de julho de 2025. 

 

Processo nº 5070914-58.2025.4.02.5101, 

ajuizado por J.M.M.D.O.. 

 

Trata-se de Autor, que apresenta quadro de ceratocone com melhor acuidade visual 

corrigida pior que 20/400 em ambos os olhos. Foi prescrito uso de lentes de contato esclerais no 

olho direito, que resulta em acuidade visual de 20/50 neste olho, possibilitando o retorno do Autor 

as suas atividades. A lente de contato escleral não é fornecida pelo serviço do Hospital Geral de 

Bonsucesso, onde o Autor é acompanhado (Evento 1, ANEXO2, Página 12). Foi pleiteado 

consulta em oftalmologia - córnea (Evento 1, INIC1, Página 7).  

O ceratocone é a ectasia da córnea primária mais comum. A doença é não 

inflamatória, caracterizada por afinamento progressivo da córnea com protrusão ectásica, de modo 

que a córnea assume a forma cônica. Com a progressão da doença, pode ocorrer protrusão apical, 

astigmatismo irregular, afilamento do estroma, formação de cicatrizes e importante 

comprometimento da acuidade visual. Em geral, torna-se aparente na segunda década de vida, 

normalmente durante a puberdade, progredindo até a terceira ou quartas décadas de vida, quando 

então geralmente se estabiliza. A doença é bilateral, mas geralmente um olho é mais afetado 

(assimetria), não parecendo haver diferença significativa na incidência entre os olhos direito e 

esquerdo1. 

Informa-se que a consulta médica em oftalmologia - córnea está indicada ao 

tratamento da condição clínica da parte autora - (Evento 1, ANEXO2, Página 12). Além disso, está 

coberta pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 

Materiais Especiais do SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, 

sob o código de procedimento: 03.01.01.007-2, considerando-se o disposto na Relação Nacional de 

Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

 Para regulamentar o acesso aos procedimentos incorporados no SUS, o Ministério 

da Saúde publicou a Portaria MS/GM nº 957/2008, revogada pela Portaria de Consolidação nº 

2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece a Política Nacional de Atenção em 

Oftalmologia, prevendo a organização de forma articulada entre o Ministério da Saúde, as 

Secretarias de Estado da Saúde e do Distrito Federal e as Secretarias Municipais de Saúde, por 

intermédio de redes estaduais e regionais, bem como contando com os Componentes da Atenção 

Básica, Especializada e das Redes de Atenção em Oftalmologia Regional de cada unidade 

federada. 

 Nesse sentido, no Estado do Rio de Janeiro, foi pactuado na Comissão 

Intergestores Bipartite a Deliberação CIB-RJ nº 5.891 de 11 de julho de 2019, com a recomposição 

da Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro (ANEXO I)2. Assim, o 

Estado do Rio conta com as unidades habilitadas no SUS para atenção oftalmológica e suas 

                                                      
1 CONSELHO BRASILEIRO DE OFTALMOLOGIA; ASSOCIAÇÃO MÉDICA BRASILEIRA; SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
LENTES DE CONTATO, CÓRNEA E REFRAÇÃO. Diretriz em ceratocone. Disponível em: 

<http://www.cbo.net.br/novo/publicacoes/ultima%20Diretrizes%20em%20Ceratocone.pdf>. Acesso em: 21 jul. 2025. 
2 Deliberação CIB-RJ nº 3.008 de 26 de junho de 2014 que aprova a recomposição da Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do 
Rio de Janeiro. Disponível em: <http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/407-2014/junho/3420-deliberacao-cib-n-3-008-de-26-de-

junho-de-2014.html>. Acesso em: 21 jul. 2025. 
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referências para as ações em oftalmologia de média e alta complexidade e de reabilitação visual por 

Região de Saúde no Estado do Rio de Janeiro. 

  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, 

está organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação 

da Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, 

otimizar os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde3. 

            Assim, foi identificada junto à plataforma da Secretaria Municipal de Saúde – 

Sistema de Regulação SISREG, a seguinte solicitação:                

▪ Consulta em oftalmologia – córnea, inserida em 03/06/2025 pelo SMS CMS 

JORGE SALDANHA BANDEIRA DE MELLO AP 40, com classificação de risco 

vermelha - emergência e situação “pendente”. 

  Desta forma, entende-se que a via administrativa está sendo utilizada para o caso em 

tela, sem resolução do mérito. 

 

É o parecer. 

À 5ª Vara Federal do Rio de Janeiro, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, 

para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
3 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 21 jul. 2025. 
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ANEXO I  

Rede de Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


